
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 9/2016-L 
De 26 de abril de 2016. 
 
Institui Comissão de Assuntos Relevantes - 
CAR para acompanhar a revisão do contrato de 
programa com a Sabesp, concomitante à 
revisão do Plano de Saneamento Municipal, 
conforme previsto no Art. 7ºB, da Lei Municipal 
nº 3.751, de 28 de Dezembro de 2011 
 
O Presidente da Câmara Municipal da Estância 
Turística de São Roque, 
 
Faço saber que a Câmara Municipal da 
Estância Turística de São Roque aprovou e eu 
promulgo a seguinte Resolução: 
 
 
Art. 1º Fica instituída Comissão de Assuntos 

Relevantes – CAR, nos termos do artigo 117 e parágrafos, do Regimento 
Interno, com a finalidade de para acompanhar a revisão do contrato de 
programa com a Sabesp, concomitante à revisão do Plano de Saneamento 
Municipal, conforme previsto no Art. 7ºB, da Lei Municipal nº 3.751, de 28 de 
Dezembro de 2011. 

Art. 2º Esta Comissão será composta de, no 
mínimo, 03 (três) membros, designados pelo Presidente da Mesa Diretora, 
assegurando-se, tanto quanto possível, a representação proporcional dos 
Partidos. 

Art. 3º O prazo de funcionamento da citada 
Comissão é de 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogável nos termos do § 8º, 
do artigo 117, do Regimento Interno. 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

 
Sala das Sessões “Dr. Júlio Arantes de 
Freitas”, 26 de abril de 2016. 
 
 
  

ETELVINO NOGUEIRA 
Vereador 
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